Mogi Mirim, 19 de setembro de 2 025.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Câmara Municipal
MENSAGEM MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI OBJETO DA MENSAGEM Nº 041/25.

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores, 

Encontra-se em tramitação nessa Egrégia Câmara de Vereadores o Projeto de Lei acima evidenciado, que apresenta o Plano Plurianual (PPA) do Município de Mogi Mirim, para o quadriênio 2026-2029.

Nesse sentido a Emenda aqui proposta tem finalidade de modificar o Projeto de Lei em epígrafe, sendo que as alterações se concentram na readequação dos custos financeiros, criação de novas ações e alteração de índices e metas de produtos de ações e indicadores de programas, com os seguintes objetivos:
    1. Ajustar o custo das ações de Pessoal e Encargos, em função de uma reavaliação da projeção da folha da Administração Direta para os próximos exercícios;

    2. Readequar ações da Unidade Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, promovendo maior assertividade na distribuição dos recursos, com a criação de três novas ações e a redistribuição de custos financeiros;

    3. Remanejar custos financeiros em outras ações de outras Unidades Orçamentárias do Plano e criação de outras ações, de forma a alinhar-se às mudanças necessárias nas ações de Pessoal e Encargos;

    4. Promover alterações nos índices e nas metas de indicadores e produtos, de forma a ajustar a informação contida e aprimorar o monitoramento e a avaliação dos programas e ações.

Cumpre destacar que os Anexos I e IV do PPA permanecem inalterados, sendo:
    • Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais: permanecem inalteradas as origens dos recursos destinados ao financiamento dos programas para todo o período de 2026 a 2029;

    • Anexo IV – Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras: a organização institucional responsável pela execução dos programas também não sofre qualquer alteração.

Assim, as modificações apresentadas serão visualizadas, portanto, apenas nos seguintes anexos:
    • Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais / Metas / Custos: alteração nos índices e metas de produtos e indicadores e no custo estimado dos seguintes programas:
        ◦ 1010 – Mogi Mirim Inteligente e Resiliente;

        ◦ 1011 – Gestão Efetiva e Transparente;

        ◦ 1012 – Desenvolvimento Sustentável;

        ◦ 1013 – Mogi Mirim Segura e Bem Cuidada;

        ◦ 1014 – Mogi Mirim Inclusiva;

        ◦ 1015 – Cidade Educadora;

        ◦ 1016 – Vida Saudável.

As alterações incidem sobre os valores projetados para os anos de 2026 e 2029, com o consequente ajuste do total consolidado do quadriênio (2026-2029);

    • Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental: ajustes e redistribuição de custos financeiros das ações, criação de novas ações e readequação de índices e metas de produtos e indicadores.

Encaminha-se, também, em conjunto, Ofício nº 431/2025, de autoria desta Egrégia Câmara, que também solicita Emenda Modificativa para alterar o custo financeiro das ações nº 2.226 – “Administração e Secretaria da Câmara” e 2.228 – “Pessoal e Encargos Administração”, refletindo em mudanças no Anexo III do PPA.
Desta forma, conforme explicitado acima, as alterações necessárias ao Projeto de Lei em todos os anexos podem ser visualizadas no quadro que segue acostado na presente Emenda. 
Feito isso, uma vez que o Projeto de Lei em apreço ainda se encontra em tramitação para aprovação dessa Edilidade, optamos por apresentar as modificações na forma retro apresentada. 

Salienta-se que a referida Emenda visa aprimorar o mencionado Projeto de Lei, incorporando disposição que, a meu ver, contribuirão para o aperfeiçoamento do Plano Plurianual e para o adequado planejamento das ações do Executivo Municipal.
Limitado ao exposto, são estes os argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência e a relevância da retificação, na proposição principal, da disposição que se quer modificar, tempo em que se aguarda sua devida apreciação em plenário, conforme os procedimentos regimentais estabelecidos.
Limitado ao exposto, são estes os argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência e a relevância da retificação, na proposição principal, da disposição que se quer modificar, tempo em que se aguarda sua devida apreciação em plenário, conforme os procedimentos regimentais estabelecidos. 

Respeitosamente,

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
                 Prefeito Municipal
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